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                 Na tarde da última sexta-feira (23/12/2022) o 
Presidente Gil Torres (União Brasil) realizou uma live 
para prestações de contas da Presidência e ações de 
seu mandato. Com o objetivo de ter transparência 
com a população, o gestor se reuniu com demais edis 
no Gabinete da Presidência para falar diretamente 
com a população.
Acompanhado dos vereadores Jocimar do Cartório 
(PTC), Sandro da Hermínio (PP), Alex Alves (PRTB) e 
Fabinho Taciano (PRTB), o chefe do Poder Legislativo 
fez um balanço do que foi realizado no ano de 2022. 
Gil justificou a ausência do vereador Guilherme 
Farias (PL), que gostaria de ter participado, mas não 
pode comparecer.
Gil apresentou os números do balanço de produção 

legislativa da Câmara Municipal de Itaguaí ao longo 
deste ano. A Casa, que possui 11 vereadores, votou 
33 Projetos Executivos, sendo 23 aprovados pelo 
plenário. O chefe do Legislativo informou ainda que 
foram 26 Projetos Legislativos, sendo 11 aprovados. 
Totalizando 59 projetos ao longo do ano, sendo 34 
aprovados. Requerimentos foram 224 e Indicações 
954. 
Dentre os dados apresentados pelos edis sobre 
ações do Executivo, podemos destacar a reforma 
na emergência do hospital São Francisco Xavier, 
a cooperação do Legislativo na reestruturação do 
antigo Hospital Nossa Senhora da Guia, entre outros 
que foram de suma importância para o progresso e 
desenvolvimento da cidade. 

Presidente do Legislativo realiza prestação de contas em live
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LEI Nº 4035/2022.

DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA MULHER PARLA-
MENTAR E OCUPANTE DE CARGO PÚBLICO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAGUAÍ – RJ.

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e 
eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.Fica instituído o Estatuto da Mulher Parla-

mentar e Ocupante de Cargo Público no âmbito do 
Município de Itaguaí, que dispõe sobre mecanismos 
de prevenção, conscientização e responsabilização 
contra a violência política contra mulheres.

Parágrafo Único. São destinatárias deste Estatuto as 
mulheres candidatas, parlamentares ou ocupantes 
de cargo público, investidas por meio de eleição, 
nomeação ou designação, em exercício no Municí-
pio de Itaguaí.

Art. 2º.Para os fins deste Estatuto, considera-se 
violência política contra a mulher toda ação, condu-
ta ou omissão praticada coma finalidade de impedir, 
obstaculizar ou restringir os seus direitos políticos.

Parágrafo Único. Constituem igualmente atos de 
violência política contra a mulher qualquer dis-
tinção, exclusão ou restrição no reconhecimento, 
gozo ou exercício de seus direitos e de suas liber-
dades políticas fundamentais, em virtude do sexo.
 

Art. 3º. São objetivos deste Estatuto:
I - eliminar atos, comportamentos e manifestações 
de violência política, perseguição e/ou qualquer 
prática de assédio que, direta ou indiretamente, 
afetam mulheres no exercício de atividade parla-
mentar e de funções públicas;
II - assegurar integralmente o exercício dos direitos 
políticos das mulheres filiadas a partidos políticos, 
candidatas, eleitas ou nomeadas a cargos públicos;
III - orientar o desenvolvimento e implementação 
de políticas e estratégias públicas, fundando-as na 
intersetorialidade, para a erradicação de todas as 
formas de assédio e violência política contra as mul-
heres;
IV - promover o aumento da representatividade fe-
minina em espaços políticos e cargos públicos, esti-
mulando uma maior participação de mulheres nas 
esferas de poder e de decisão âmbito do Município, 
através da formulação contínua de políticas públi-
cas e ações afirmativas; e
V - estabelecer mecanismos que ampliem a gestão 
de informação e produção de dados e conhecimen-
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to sobre participação política da mulher.

Art. 4º.Este Estatuto rege-se pelos seguintes princí-
pios:
I - garantia às mulheres do pleno exercício dos seus 
direitos políticos, de modo a proporcionar con-
dições, oportunidades e recursos que contribuam 
para a sua plena participação como agentes políti-
cos no âmbito do Município de Itaguaí;
II - valorização da representatividade feminina e 
busca constante pela paridade entre homens e mul-
heres em todos os órgãos e instituições públicas 
municipais;
III - repúdio e prevenção a qualquer forma de dis-
criminação, entendida como distinção, exclusão, 
desvalorização, recusa ou restrição que tenha a fi-
nalidade ou resultado de anular ou prejudicar o re-
conhecimento, gozo e exercício dos direitos políti-
cos de mulheres; e
IV - fortalecimento dos instrumentos democráticos 
participativos, representativos e comunitários, atra-
vés dos próprios mecanismos da sociedade civil or-
ganizada para alcançar os objetivos deste Estatuto.

Art. 5º.A consecução da participação política da 
mulher abrange as seguintes medidas:
I - a inclusão da mulher nos espaços públicos e co-
munitários a partir da sua concepção como pessoa 
ativa, livre, responsável e digna de ocupar uma po-
sição central nos processos políticos e sociais;
II - o envolvimento ativo das mulheres em ações de 
políticas públicas que tenham por objetivo a valori-
zação da mulher;
III - a participação individual e coletiva da mulher 
em ações que contemplem a defesa dos seus direi-
tos ou de temas afetos; e
IV - a efetiva inclusão de mulheres nos espaços pú-
blicos de decisão com direito a voz e voto.
 

Art. 6º.Além daqueles previstos na Lei Federal nº 
14.192 de 4 de agosto de 2021, serão considerados 
atos de violência política contra mulheres candida-
tas, eleitas ou ocupantes de cargo público no âmbi-
to do Município de Itaguaí, aqueles que:
I - imponham por estereótipos a realização de ativi-
dades e tarefas não relacionadas com as funções e 

competências do cargo que ocupam ou pretendem 
ocupar;
II - atribuam responsabilidades que tenham como 
resultado a limitação do exercício da função pública 
ou parlamentar da mulher;
III - impeçam, por qualquer meio, que as mulheres 
eleitas, titulares ou suplentes, durante sessões ple-
nárias ordinárias ou extraordinárias, ou qualquer 
outra atividade que envolva a tomada de decisões, 
exerçam o direito de falar e votar em igualdade de 
condições com homens;
IV - restrinjam indevidamente o uso da palavra em 
sessões ou reuniões de comissões, solenidades e 
outras instâncias inerentes ao exercício de cargo 
público;
V - depreciem a condição de mulher ou estimulem 
sua discriminação em razão do sexo feminino, ou 
em relação à sua cor, raça, etnia, religião ou con-
dição física;
VI - discriminem a mulher mãe, gestante, puérpera 
ou lactante, impedindo ou negando o exercício de 
suas funções públicas e o gozo dos seus direitos po-
líticos;
VII - divulguem ou revelem informações pessoais e 
privadas de mulheres, com o objetivo de ofender a 
sua dignidade ou, contra a sua vontade, obter a re-
núncia ou licença de cargo exercido ou postulado; e
VIII - pressionem ou induzam as mulheres eleitas, 
designadas ou nomeadas a renunciarem ao cargo 
exercido.

Parágrafo Único. Caberá aos órgãos públicos com-
petentes municipais, com absoluta prioridade, a fis-
calização das práticas previstas neste artigo e a apli-
cação das sanções cabíveis, na forma da legislação 
aplicável.

Art. 7º. Será objeto de investigação dos órgãos com-
petentes e jurisdicionais qualquer ato realizado por 
mulheres candidatas, eleitas, nomeadas ou designa-
das para o exercício de função pública quando hou-
ver indícios de que foi praticado mediante ameaça 
ou prática de violência política.

Art. 8º.Poderão ser criados mecanismos de imple-
mentação, monitoramento e avaliação das políticas, 
estratégias e meios de prevenção contra violência 
política contra as mulheres, através de parcerias e 
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convênio com órgãos públicos, centros de pesquisa, 
universidades e outras instituições privadas.

Art. 9º.Caberá aos entes públicos governamentais 
e não governamentais, no âmbito do Município 
de Itaguaí, realizar ações internas de informação e 
conscientização sobre as normas previstas neste Es-
tatuto.
 

Art. 10.O Poder Público Municipal criará grupos de 
trabalho, que busquem instituir, dar efetividade e 
fiscalizar o presente Estatuto, através da promoção 
de discussões, palestras e debates que envolvam a 
participação feminina na esfera política, fornecen-
do subsídios para o desenvolvimento de ações prá-
ticas, programas e projetos.

Art. 11.Os dispositivos deste Estatuto devem ser 
observados e nortear todas as instâncias da esfera 
política e dos entes públicos em âmbito municipal, 
tendo como foco a proteção das mulheres candida-
tas, parlamentares e ocupantes de cargos públicos.

Art. 12.No Decreto Regulamentar será indicada a 
fonte de custeio ou medida compensatória, em con-
formidade ao disposto nos art. 16, art. 17, art. 24 e 
art. 26 da Lei Complementar nº. 101, de 04 de maio 
de 2000, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 13.O Poder Executivo regulamentará esta Lei.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

.

VINICIUS ALVES DE MOURA BRITO
Vice Presidente

Autora : Vereadora Rachel Secundo

LICITAÇÂO

EXTRATO DO CONTRATO nº 013/2022

Partes: Câmara Municipal de Itaguaí e Locasem Ser-
viços de Limpeza, Manutenção e Alimentação Ltda.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA NO FORNECIMENTO DE CESTAS NATALINAS. 
Valor Global: R$ 74.228,00 (setenta e quatro mil, 
duzentos e vinte e oito reais).
Prazo: 10 (dez) dias corridos a partir da emissão de 
ordem de fornecimento.
Processo Administrativo nº 581/2022.
Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93.

Esclareço que a íntegra do contrato está disponí-
vel no portal da CMI(https://www.itaguai.rj.leg.br) 
para consulta a qualquer momento.
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